
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 49, de 04 de abril de 2002.

 

Dispõe sobre as Declarações de Bens anuais dos
Deputados  Estaduais,  Governador  e  Vice-
Governador  do  Estado,  Secretários  de
Estado,  Membros  do  Poder  Judiciário,  do
Ministério Público, Defensores Públicos, Delegados
de  Carreira  da  Polícia  Civil,  Conselheiros  dos
Tribunais  de  Contas  do  Estado  e  do  Município,
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores, ocupantes de
cargos  comissionados  dos  poderes  Executivo,
Legislativo  e  Judiciário  do  Ceará,  Agentes
Arrecadadores da Secretaria da Fazenda, de seus
cônjuges e descentes até o primeiro grau ou por
adoção.

 

A  MESA  DIRETORA  DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ, nos termos do § 3º, do Art. 59, da Constituição Estadual, promulga a
seguinte Emenda Constitucional:

 

Art. 1º. Fica o Art. 52 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 1º
e 2º, que terão  as seguintes redações:

“§ 1º. Os Deputados Estaduais deverão enviar anualmente declaração de seus
bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou
por  adoção,  à  Mesa  Diretora  da  Assembléia  Legislativa,  que  adotará  as
providências cabíveis em caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras
irregularidades.

§ 2º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 2º. O Art. 83, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará passa a vigorar
com a seguinte redação:

“§  2º. O  Governador  e  o  Vice-Governador  deverão,  no  ato  da  posse  e
anualmente,  fazer  declaração  pública  de  seus  bens,  dos  bens  de  seus
cônjuges  e  dos  descendentes  até  o  primeiro  grau  ou  por  adoção,  a  ser
publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  posta  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 3º. O Art. 92, parágrafo único da Constituição do Estado do Ceará passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo  único. Os  Secretários  de  Estado  deverão,  no  ato  da  posse  e
anualmente,  fazer  declaração  pública  de  seus  bens,  dos  bens  de  seus
cônjuges  e  dos  descendentes  até  o  primeiro  grau  ou  por  adoção,  a  ser
publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  posta  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."



Art. 4º. Fica o Art. 96 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 3º
e 4º, que terão as seguintes redações:

“§ 3º. Os membros do Poder Judiciário Estadual deverão enviar anualmente
declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até
o primeiro grau ou por adoção, ao Conselho de Magistratura e à Corregedoria
do Tribunal  de  Justiça,  que adotarão as  providências  cabíveis  em caso de
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

§ 4º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 5º. Fica o Art. 142 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 1º
e 2º, que terão as seguintes redações:

“§ 1º. Os membros do Ministério Público Estadual deverão enviar anualmente
declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até
o primeiro grau ou por adoção, ao Colégio de Procuradores e à Corregedoria
do  Ministério  Público,  que  adotarão  as  providências  cabíveis  em  caso  de
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

§ 2º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 6º. Fica o Art. 147 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 3º
e 4º, que terão as seguintes redações:

“§  3º. Os  membros  da  Defensoria  Pública  deverão  enviar  anualmente
declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até
o primeiro grau ou por adoção, ao Defensor Geral, que adotará as providências
cabíveis  em  caso  de  suspeita  de  enriquecimento  ilícito  ou  outras
irregularidades.

§ 4º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 7º. Fica o Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 2º
e 3º, que terão as seguintes redações:

“§ 2º. Os Delegados de carreira da Polícia  Civil  deverão enviar  anualmente
declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos  descendentes até
o  primeiro  grau  ou  por  adoção,  à  Superintendência  de  Polícia  Civil  e  à
Corregedoria  Geral  dos  Órgãos  de  Segurança  Pública,  que  adotarão  as
providências cabíveis em caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras
irregularidades.

§ 3º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 8º. Fica o Art. 71 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 5º
e 6º, que terão as seguintes redações:

"§  5º. Os  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  deverão  enviar
anualmente  declaração  de  seus  bens,  dos  bens  de  seus  cônjuges  e



dos  descendentes  até  o  primeiro  grau ou por  adoção,  à  Mesa  Diretora  da
Assembléia  Legislativa,  que  adotará  as  providências  cabíveis  em  caso  de
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

§ 6º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 9º. Fica o Art. 79 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 10
e 11, que terão as seguintes redações:

 “§ 10. Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios deverão enviar
anualmente  declaração  de  seus  bens,  dos  bens  de  seus  cônjuges  e
dos  descendentes  até  o  primeiro  grau ou por  adoção,  à  Mesa  Diretora  da
Assembléia  Legislativa  que  adotará  as  providências  cabíveis  em  caso  de
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

§ 11. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 10. Fica o Art. 37 da Constituição do Estado do Ceará acrescidos dos §§
10 e 11, que terão as seguintes redações:

“§ 10. Os Prefeitos e Vice-Prefeitos deverão enviar anualmente declaração de
seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau
ou  por  adoção,  ao  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  que  adotará  as
providências cabíveis em caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras
irregularidades.

§ 11.  As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 11. Fica o Art. 35 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§ 4º
e 5º, que terão as seguintes redações:

“§ 4º. Os Vereadores deverão enviar anualmente declaração de seus bens, dos
bens de seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou por adoção,
ao Tribunal de Contas dos Municípios que adotará as providências cabíveis em
caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

§ 5º. As declarações de bens a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art. 12. Fica o Art. 154 da Constituição do Estado do Ceará acrescido dos §§
7º, 8º e 9º, que terão as seguintes redações:

“§  7º. Os  servidores  ocupantes  de  cargos  comissionados  e  funções  de
confiança dos Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário do Ceará deverão
enviar anualmente declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos
descendentes até o primeiro grau ou por adoção, aos seus superiores, que
adotarão  as  providências  cabíveis  em caso  de  suspeita  de  enriquecimento
ilícito ou outras irregularidades.

§ 8º. Os auditores e auditores-adjuntos da Secretaria da Fazenda do Estado do
Ceará deverão enviar anualmente declaração de seus bens, dos bens de seus



cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou por adoção, aos seus
superiores,  que adotarão as providências cabíveis  em caso de suspeita  de
enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

§ 9º. As declarações de bens a que se referem os §§ 7º e 8º deverão ser
publicadas  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  postas  à  disposição  de  qualquer
interessado, mediante requerimento devidamente justificado."

Art.  13. A presente Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO  DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ, em
Fortaleza, 04 de abril de 2002.

 

DEP. WELINGTON  LANDIM,  PRESIDENTE;  DEP. VASQUES  LANDIM,  1º
VICE-PRESIDENTE;  DEP.  JOSÉ  SARTO,  2º  VICE-PRESIDENTE;  DEP.
MARCOS  CALS,  1º  SECRETÁRIO;  DEP.  GIOVANNI  SAMPAIO,  2º
SECRETÁRIO;  DEP.  EUDORO  SANTANA,  3º  SECRETÁRIO;  DEP.
DOMINGOS FILHO, 4º SECRETÁRIO
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